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•Comcntários:

Pn::<:ac1aSenhora,

. Segue anexo ficha de SOlic:tação de Adesão de Casa L.egislativa qul'l Alr avés do
Programa inter1egis, dctará as Câmõltas Municipais inteiramente gratUita de 01 (um)
computador e 01 (urna) impressora <1 laser

Solicitamos contatar com o escritório de Uberlândia' {034-32?6-7174 I 3234-8668 cf
Hélio) para dirimir quaisquer düvldas .----------
l\tçnclosarrI8nle,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folh. N' <Y3--'----
Proc8sso N.go;j/03-~
Rubrica~ _

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE PRATA NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-3 I 250/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900. atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os terolos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR.
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICA.1'10 DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SE( PETRÓNIO
BARBOSA' LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato 'do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE PRATA, com sede na Praça XV de Novembro, n' 35, Prata-MG. neste ato representada por
seu Presidente, Vereador MARCOS ROBERTO VILELA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O pres~mte Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo. I I23/0C-BR, firmado
entre a Rep'ública Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 - É part~ integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado FederaIde 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.•

I~

11-

~-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicasl conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção
l

captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de fOTInaa democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
.vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 ~ São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I-

/JJ
tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~_

utilização no PROGRAMA

o
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11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV Ae do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_, elaborar qs relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

v _ viabilizar: meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis; via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo~ à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VIl _ certifi2ar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas 'parao
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁusuLA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

l-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir s~primentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
kgais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
adtÍlinistrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível. quando for o caso, suas
soluçô~s para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TlV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98101O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da.'CASALEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.Li - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/981010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas;yelaCiados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

. ~~ . 4.2 ...1~. O recebimento. ~os equipamentos e programas será formalizado mediante a~sinatura de ~ermo
de AceIte e Responsablhdade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 - São .de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou _.imprudência 40 pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 .~ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGI~

o
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

~.6 _ As atúalizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as meQidas administrativas e legais cabíveis.

4.8'- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA. LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há.pre-Visàode transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - nA RESCISÃO

7.] - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~

/.} .. amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, noF .mínimo, 60 (sessenta) días de antecedência;

<. 11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
. finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judici~lme~te, nos tc;rmos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. IJJ'. . o~1

~--
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8.1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _as co~seqüênciaslegais advind~s da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11--as informações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATiVA:

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos. .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

10.1 - Fica estabelecido o-foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia.~ d~Q de 2003 .

Petrônio Barbosa Lima Carvallio
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Representante da Cámara MUniCioatataria Especial do

j
~.
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• ANEXO

". RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o
DfD'iTtiIH.LEGIJ
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMAR.Á MUN1CIPAL DE PRATA'

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500:A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• . Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistemaoperaciomil Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sisten;á de~tomação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
AnllVlruS.. .
'. .

/p .

o
--_ . ..>-"'="-
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Para -que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
, conexão à Intemet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Prata:

1 _ comprometeCse a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o 'Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores; a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ltJNão O
5 - informa se há provedor de acesso a Inte Sim ONão ~

£stejomtulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2.Anexo "E"doSenado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900
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W 161, sexta-feil1l, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 !SSN 1677-7069 tU101 " •••J
sinatura, çom vigincia equivalente .i duração do Programa Inte.-Iegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacm1a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Agenor Mendes Sobrinho. Presídenl<: da Câmara
Mnnicipal de Porteirinha-MG

I

~inatura, ç:om vigência eqlÚvaleme li duração do Programa Iruerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrânio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Mauro de Souza, Pn$idenle da Cãmata Mu-
nicip,ll de Paraopeba-MG
ESPÉCIE: Convmio n.: MG-311900oo3 - lh'TERLEGIS, celchrado
entre o Centro de InfOlTllática e Pmc:esS!!ffiel1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN_ atuando como Orgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Paulistas-MG: OBJETO: Es-
tabelec« e regular a participilÇão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tc:rmos do disposto no Art 25_ da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alter.lÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 0110&12003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à duração do Prognrna Interlegis:
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Con''e-
niado, Vereador Wanderley E"Misto Mcrur:a, Presidente da Càmara
Municipal de Paulistas-MG
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-31232J2003 - INTERLEGIS_ ~Iebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Peçanha-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto !lO Art. 25. da
Ld n° 8.666, de 2J106/1993, bem_como suas a1ter3ÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 2610812003: VIGENClA: A partir da data de as-

•

sinanr:a, í'Om vigência equivalenle à duração do Progr;una Ime.-Iegis:
-', SfGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

, Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi,'o: Pelo Conve-
niado, Vereador Geraldo de Oliveira Nascimento, Presidente d:l Cã-
mara MlIIlicipal de Pcçanha.-MG
ESPECIE: Convênio 11":MG-31059f2002 - INTER.LEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgio Executor do Prognrna
Interlegis e a Câmara Municipal de Pe<hinôpolis-MG: OBJETO, Es-
tabeJecer e regular a participaç;;o da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem ,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da dara de as-
sinatl=, rem vigência equivaJeme à clurnção do Programa Interl~s:
SIGl'YATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador André Luiz Espindula de Oliveira. Presidente da
Cfunara Municipal de Pedrinópolis-MG
ESPECJE: Convênio n.: MG-3106012oo2. INTERLEGIS, ~lebrado
entre O Centro de Inf01"llÚtÍca e Processamento de Dados do Sena.do
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlcgis e a Cârm ..••Municipal de Pedro Lcopoldo-MG: OBJETO:
EsU!belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1010712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, rem vigência equivalente à duração do Progrmna Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Scnada Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio LaomIa de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Elvécio Lucas de Bastos Silva, Presidente da Cã-
mara Municipal de Pedro Leopoldo-MG
ESPECIE: Convênio n.: MG-311411200J - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e l'TocEssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Execulor do Progr;lm~
interlegis e a Câmara Municipal de Perdigão-MG; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr-arna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666_ de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSC'lATURA: 0910612003; VIGÊNCiA: A partir da dalll de as-

....inarura..!'01TI vigência equivalente à duração do Programa Intertegis;
JGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
:.láno LúClO l.acenJa de Medeiros - Diretor-Execulivn; Pelo Con-
~;eniado, Vereador Antônio Delfino Esteves_ Preridente da Cimara
Mwticipa! de Perdig;io-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3106112002 - INTERLEGfS, celebrado
entre O Centro de InfOlTllática e Pro«::;;sjIT1lCrItode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cmno Orglio Exe<;>.I!ordo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Periquito-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa L~liltiva no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da
Lei. nO 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSiNATURA: 30/0&12002; VIGENCIA: A partir da dalll de as-
sinatura, rem vigência equivalente à duraçJ.o do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN . Exmo, Sr.
Mario Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Willian Malias da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Periquito-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG"31l9112ooJ - lh'TERLEGlS, ~!ebrado
et1tre O Centro de Informitica e Proc:essarnerJw de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Intcrle£is e a Câmara Municipal de Pescador-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO8_666_ de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04/0912003; VIGÉ}lCIA: A partir da data de as-
sinatura, çam vigência equivalente li duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI.
Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Duarte Rodrigues Coelho, Presidente da Câmara
Municipal de Pescador-MG

ESPECJE: Converuo nO:MG-31274I2OOJ -INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process,arn=o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Cânülra Municipal de Piedade do Rio Grande-MG;
OBJETO: Estabelectt e regular a participaç10 da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, beI!1 como suas alterações; ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3126412003 _ lNTERLEGlS, ~lebTado
DATA DE ASSINAnJRA: 3Q109l2003; VIGENClA: A partir da data entre o Centro de Inform:mca e Processamento de Dados do S~oado
de assinatura, com vigência equivalente ;\ duração do Progr-ama In_ FedernJ _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Prow-ama
lerlegis; 'SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- Interlegis e a Câmara Municipal de Porto Firme-MG; OBJETO, Es-

~v~i:::Õ~~~~~ R~~:Onda.D~id~::v~~~ tabele=- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Municipal de Piedade do Rio Gr3nde-MG Inlerl~s; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ATl 25. da
ESPECiE: Convênio n': MG-3106212002 _ INTERLEGIS, celebrado Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alteT~es; DATA DE
entre o Centro de InformátiC3 e /'Toccssamento de Dados do Senado ASSINATURA: 24/0912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
Federal - PRODASEN, :"tuà.-.do como Órgâo E.~e<:utor do Programa ~~~ÁR7o~~~~~ =enF~~~R~D~~ ~=~~~;
Interlegis e a Câmara Municipal de Pingo D'Agua-MG; OBJETO' Petrânio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.Executil'o: Pelo ConvI!'Estabe~ e regular 11participação da Casa Legislati~;l no Progr;lma . _ . ". . _
Intcrlegis: MODALIDADE, Nm termos do disposto no ArL 25, da I\J~,. Vereador H~mo de OIIVelra Filho, PresIdente da Câmara
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas altcrnçiies; DATA DE ,MlIIllOpaI de P~~.Fmne:MG
ASSINATURA: 3011212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as. ~oIESPECIE: Convell1o rf:-~~-3125012003 - INTERLEGlS, ~Iebrado
sinatur.l com vigência equivalente à duração do Programa rnterlegis' -entre o Cenno de Informallca e ProcesSifilento de Dados do Senado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. S~ Fede.-aJ - PRODASEN,"atuar1docomo Orgão Executor do Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diletor-Executivo' Pelo Con- lnlerlegis e a.Câmara Municipal de PraIa-MG; OBJETO: Esmbelecer
veniado Vereador Jolo MOIll da Silva. Presidente da Câmara Mu- e regular a panicipação da Casa Legisl:ltiva no Programa .Inle.-Iegis;
niçi",,1 de Pingo D'Água-MG MODALIDADE: "SOStermos do disposto no Art. 25, da Let n. 8.666,
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-31063ntJ02 ' ""'TERLEGIS, ~lebrado de 21f0611993, bl;m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA'
CO"" o Centro de informática e Processamento de Dados do Senado 301{17/2oo3; V1GENCIA: A partir da data de assinatura. com vigenr:ia
Federal - PRODASEN, aruando como órgão ExeculOr do Programa equivalente.i duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
rnterlegis e 11Câmara Municipal de Pirapetinga-MG: OBJETO: Es- Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr. Petrônio Barbosa Lima
tabele<:cr e regular a partidpaçAo da Casa Legislativa no Programa Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Marcos
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Rob.-;rto Vilela, Presidente da Câmara "'lunicipal.de Prata-MG
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.oomo suas alterações; DATA DE ESPECiE: Comênio n.: MG.31Jl412001 - INTERLEGIS, celebrndo
ASSINATURA: 2410912002; VIGENCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinatura. çom vigb1cia equivalente à duraç:lio do Programa Interlegis; FedernJ - PRODASEN. atua..'1do como Órg;io Executor do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal dc Pr.lt.ipolis.MG; OBJETO: Es-
MãJ:io LUcio Lacerda de Med~iros - Diretor-Executivo: P~lo Con- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
vl!mado, Ver~r Carl~ H~que Gonçalves Duane, PresIdente da lnte.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
C~ MUOlapal.de Plrapetrnga-MG tei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas a1teraçiies; DATA DE
ESPEClE: Comemo n": ~19-JI20512003 - INTF.RLEGIS, celebrado ASSR\ATURA: 3111212002: VIGÉNCIA: A partir da data de as-
entre O Cen\I(l de Infonnanca e Pro<:ess.amento de Dados do Senado sinatura. com vigência equi..-aJente a duração do Pr:grama lnterlegis;
Fede:-aJ.- PROD~SEN, a~'!D como ~o Executor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
lnlerleglS e a Câmara ~l:""C1pal de Plraúba-MG:. OBJETO: Esm- Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretm-ExCOJUvo; Pelo Con-
be1eeer.e regular a partICIpação da Casa (~slanva no Programa veniado, Vereador ElIripedes dos Reis Souza, Presidente da Cãrruu-a
In~I':ls; MODALIDADE: Nos termos do disposto _no A!t. 25, da Municipal de Pratápolis-MG
Lei n 8,666, ~ 211061199~, bem.como ~ alt~çoes: DATA DE ESPÊCIE: Comênio nO, MG-3106512002 -lNTERLEGIS, celebrado
~~:::a~;g~:";:i~~~Etd~ d~~~ ~l;e~: entre O Centro de lnform:mca e Pro~~to de Dados do Senado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Federal.- PROD~SEN, ~o como ~ Executor: ~ Programa
Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.Executivo; Pelo Come- lntcrl~",::,.c a Camara MUniCIpal d~ .~ldente Olegano~M~: 08-
niado, Vereador Francisco Carlos Furtado Pires, Presidente da Câmara JETO. Estabelecer e regular a parttClp~ da Casa Le~slallva no
Municipal de Pirauba-MG Programa Interl~,s; MODALIDADE: Nos termos do disposto_no
ESPÊCrE: Convênio nO: MG-31l4812003 _ INTERLEGlS, celebrado ArL 25, da Lei n 8.666, de 21/06f1'XI3. beJr! como suas a.lteraçoes;
entre o Centro de Infonnárica e Processmncnto de Dados do Senado DATA. DE ASSJNA~: 31107.12002: V.1GENC_IA: A par!lr da dalll
Fed=l _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa de as~matura, COIl)VlgCllC1aeqw~.alenre a duraÇaD do Programa In-
Intcrlcgis e a Câmara Municipal de Planura-MO; OBJETO: Esta. tcrlegtS; SI.GNAr:A.RIOS: Pelo Scnado.Federal.- PRODAS~N - Ex-
bel«-cr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mo. Sr.. Mano LUClo Lacerda de MedetrnS - D:retor-Execubvo; Pelo
Interlegis. MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da Convem3do, Vereador Geraldo Marques dos Santas. Presldenl<: da
Lei rf 8.666, de 2lfC6f1993, bem .como SUM alttnÇõcs: DATA DE Câm~ Mwticipal.de Presidente Oleg.irio-MG
ASSINATURA: OB/OBJ2003: VIGENCIA: A partir da data de as- ESPECIE: ConVênIO nO: MG-3106612001 - INTERLEGIS. ~Iebrado
sinalUra, com vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis: entre o Centro de Informitica e Process,arneru:o de Dados do Senado
SIGNATÁRIOS: PelO Senado federal - PRODASEN ' Exmo. S'- Federal . PRODASEN; aruando cort.,.Orgâo EAeauor do Prog:r.una
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Exeeutivo: Pclo Conve- Imerlegis e a C~ Municipal de Raposos.MG; OBJETO, ESIll-
niado, Vereador Rony Carlos Machado, Presidente da Câmara Mu- belea:r e regular a participação da Casa Legislati-.ll no Programa
nicipaJ de Planura.MO lmerJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
ESPÉCIE: Convênio n': MG-31116912OOJ - INTERLEGlS, celebrado Lei n° 8.666_ de 2110611993, bem o=no suas alteraçiies; DATA DE
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado ASSINA11JRA: 1310812002; VIGÊNCIA: A partir da data de 35-
Federal • PRODASEI', atuando CQmD6l'gilo Executor do Programa .inatura, com vigência equivalente ;\ duração do Programa Interlegis;
lntcrlegis e a Câmara Municipal de.Pocrane~MG; OAJETO: E,ta- SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F'ede.-aJ _ PRODASEN _ bmQ. Sr.
bel= e regular a partidpaç.lo da Casa LClP,lati,,,, nn Progrnrna Mário Li>:io Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da veniado, Vereador Sergio Sitveira Soares. Presidente da Cámara Mu-
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como mas altcr.'lÇÔes: DATA DE niciP:"! de Raposos.MG
~SSINATURA;. 081l?7I2oo.3: VIG~NCLo\: A partir da data de ~- ESPÊCIE: Convênio n": MG-31061I2oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
slnatura, ç(lm "'SbJCla equivalente a duração do Progmma Interlegls; entre o Centro de Informática e Pro.-o:ssamenlo de Dados do Senado
SIl?~AT~~IOS: Pelo S~o ~ederal -. PRODASE!" - Exmo. Sr, Fedaal _ PRODASEN, atuando co,,~. Órgiio E~ecutor do Programa
M~o Luclo Lacerda ~. MedelTos '. Diretor:ExecullvO: _Pelo Con- Irne.-Iegis e a Câmara Municipal Ól: Reaeio-MG: OBJETO: Esta-
v~lado, Vereador Amomo Dutra Vieira. Preslllente da Cimara Mu- bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
rlIC1P.alde P~e:Mc:. Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposro no ATl 25, da
ESPECIE: ConvclllO n: M~-3114912003 - INTERLEGlS, celellrado l.e; n' 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
entre o Cenuo de Informática e Process.amcnto de Dados do Senado A~.sINATURA: 31107/2001; VfGÉNClA, A partir da data de as-
Federal.- PROD~SEN, afUa!l~o como Orglio Exn:U1or do Pro~ sinalUTa, çom vigência equivalente à duração do Programa In!e.-Icgis;
~~:'~~I~:n~;'J:C1?~ci=:: ~SC~~~~;;~~~aO~~ SIl?!"AT~~IOS: Pejo Senado ~cde.-aJ : PRODASE!" : E"mo. Sr.
Programa Inlerlcgis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no M~o L.UClOLacerda ~ Medelr~ - Dlrelor-Ex~vo, P~lo Con-
Art. 25, da Lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas alleraçiies: ve.T1Iado,Ver:a~r FT;lIICISCO.Joaqunn de Souza Lm1a, PresIdente da
DATA DE ASSINATIJRA: 1710612003: VIGÉNCIA: A partir da data Cam;ua MumCl~I.de ~ecrelO.MG
de assinatura, com .,,;~ncia equivalente a duração do Programa In- ESPECIE: Convemo n: ~G-3t22312003 - INTERLEGlS, celebrado
ler1esis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- entre o Centro de Informallca e Proccssam~nto de Dados do Senado
mo, Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ DiretOT-E:o:ea.Ili,'o; Pelo Federal.- PRO~ASEN, ~do como Orga? ExCCll!or do Programa
Com'eniado, Vereador Ab-cl Gonçalves Sicupira, Presiden:e da Cã- IntertegJs e a Camara Mu:".Clpa~ de Ressaqullll,,;M.G: OBJETO: E~_
mara Municipal de Ponto dos Volantes-MG tabelecer e regular a pa:rt1C1paç:aOda Casa LegtSt&Na no Programa
ESPÉCIE' Convênio 11":MG-3106412002 _ INTE1'J.:,GlS, celebrado lruerlegis; MODALlDADE: NC$ lumos do disposto no Art. 25, da
entre O CentrO de lnfonnática e Processamento d(' ;",JOS do Senado Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alteraçiies; DATA DE
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Exec":'lr do Programa ~SSINATURA:. 07/?3I2OO.3; VIG~NCIA:. A partir da data de ~-
Interlegis e a Câmara Municipal de Poneirinha-MO: OBJETO: Es- smarura, çom \flgêneta equwalenle a duraçao do Programa Ime.-legls:
tabcl= e rcguIar a partiçipa.yllo da Casa Legislativa no Programa SI~!"AT ~~OS: Pelo Senado ~edaal ~ PRODASE!'1 - hmo_ Sr.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da Mano L\IClo Lacerda de Medem]';; - Dlretor-Execmvo; Pelo Con-
Lei nO 8,666, de 2110611993, bem como suas alteraçiles; DATA DE vemado, Vereador José Eugênio Furtado, Presidente da Càmara Mu-
ASSINATURA: JI/Q7l2oo2; VIGENCIA: A partir da d.m. de as- nicipal de Ressaquinba-MG
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Declaramos que est$ Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condJ,çoesde '<:f~~'
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Rubrica

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

~.
"Ifl1FRLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~.1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Prata
Praça XV de Novembro, n° 35
Prata - MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Prata
Praça XV de Novem bro, nO35
Prata - MG
38140-000

UF PAIs I PAYS

114x 186mm

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR: NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR f $IGNATURE DU RÉCEPTEUR

J
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOf

O PRIORITÁRIA! PRIORfTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LlVRATlON UNIDADE DE DESTINO

r2>3JfW2QC2í8au"CT)JF,DES<J.(JATION
C.• (..> l J ,1 .•.•. . 7--'--'-":' i .",

rfYl I . . ,-"':, ,',
\ 0'9 SEr200&
\ _.__ .-.

?S-fó8.£Jfi1.1. \ "-
IENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETU(UR DANS LE VERSI. ''-.. _
752.40203-0 FC0463!15 ~ ~-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE '.NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEURr . - •....• --~--_._---~----~---

DDDDD.DDD

,
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 1I

CIDADE I LOGALlTt

MÁRClO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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